
ESTADO DO RIO DE JANEIRO • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO • 
GABINETE DO PREFEITO  

PROXTO DE LEI N9 	DE 	DE 	DE 1 9 8 
r 

A CMARKMUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

USANDO DAS ATRIBUIÇrJtS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, APRO 

VA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 — Fica concedida Subvenção na importãncia de 

a$ 255400,00 (Duzentos e Cinco e Cinco Mil Cruzeiros), para 	as 

seguintes Entidades Filantrópicas e Educacionais', 

ENTIDADES FILANTROPICAS 

CENTRO ESPIRITA CABOCLO NAZ"44;es... :114111110444e4,9 GO 	15400A0 

CENTRO ESPIRITA  CABOCLO TURC 	30ÃO0A0 

CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDAD.... 	 t:à$ 	30,00(400 

AME-ASSOCIAM DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEFCIO 

NAIS t:1;1111118•111.4‘1.  ** * * • * **** 	• e • 8;11 • 0•11i• • e la er • • Cr$ 	100.000,00 

ENTIDADES EDUCACIONAIS 

SOCIEDADE MUSICAL SANTA HELENA"' 	— 11.41144Mei*M0641110 30,000,00 

50.000,00 ASSEIAM DOS SANTOS ANJOS CUSTODIOS 	 

  

  

ARTIGO 29 A despesa decorrente da presente Lei.; correra 

por conta da Dotação Orçamentária Própria das Secretarias Munici—

pais de Educação e Cultura e de Saóde e AssiStãncia SciaI, confor 

me discriminação: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAM E CULTURA 

:4 Subvenções Sociais.. 	 adÁooWo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 5E E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

r% 
OUbVenOeS SOCiaiS .4111011. e 44 * e • ***** 4 *444 04 	176Â0C4000 
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ARTIGO 3e Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

suplementar as botações Orçamentárias, que se fizeram necessárias 

para atender a referida subvençã4 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrará em vigor na data de sue 	pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrárid: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO '  13 DE NOVEMBRO DE I 9 8 1 

á. 	 Jop5 BONIFCÕ 	EIRA NOVELLINO 

PREFEITO 
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